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Poder Judiciário do Estado de Goiás 

Goiânia - 1ª UPJ Juizados Especiais Cíveis: 1º, 2º, 3º, 4º e 5º 

  

Processo: 6070979-60.2024.8.09.0051 

Requerente:------ 

Requerido(a):------ 

  

  

  

  

  

PROJETO DE SENTENÇA 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95. 

Decido. 

Em face da renúncia mútua à produção de provas orais, o julgamento deverá ser antecipado e se 

operará com base tão somente nos documentos apresentados pelas partes, nas suas confissões e naturalmente 

na experiência técnica e prática deste magistrado (art. 335 do CPC e art. 5º da Lei 9.099/1995). 

O acesso ao Juizado Especial independe, no primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, 

taxas ou despesas. Assim, ressalvada a hipótese de má-fé, não há que se falar em condenação em ônus de 

sucumbência (art. 54 e 55 da Lei 9.099/95). 

Os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo se 

fazem presentes, não havendo irregularidades ou vícios capazes de invalidar a presente demanda, motivo pelo 

qual passo à análise prejudicial arguida. 

Narra a inicial que o autor teria sofrido ofensas orais e públicas, pelas quais a ré seria responsável. 

Ocorre que as alegadas ofensas verbais imputadas à requerida não restaram suficientemente comprovadas. 

Nenhuma testemunha presencial foi ouvida, nem mesmo existem gravações da situação fática. Embora possa ter 

ocorrido desentendimentos entre as partes com imputações recíprocas de falta de urbanidade no trato pessoal, 

essa hipótese é insuficiente para ensejar a condenação ao pagamento de indenização a título de dano moral. 

Conforme a regra de distribuição do ônus da prova, incumbe ao autor comprovar os fatos 

constitutivos de seu direito e ao réu a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo deste (artigo 373, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil). No caso em análise, verifica-se que o requerente não juntou aos autos 

prova essencial para o julgamento justo e correto da demanda. Sabe-se que a insuficiência ou falta de provas 

acarreta a improcedência do pedido, não a extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 487, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos. 

Sem custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.009/95, art. 54). 
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Submeto este projeto de sentença ao Juiz de direito responsável por este Juizado Especial Cível 

para apreciação e eventual homologação1. 

  

  

  

MARIANA RODRIGUES AMORIM DOS SANTOS Juíza Leiga 

  

1 “O juiz leigo que tiver dirigido a instrução proferirá sua decisão e imediatamente a submeterá ao juiz togado, 
que poderá homologá-la, proferir outra em substituição ou, antes de se manifestar, determinar a realização de 
atos probatórios indispensáveis”. 

 

Poder Judiciário do Estado de Goiás 

Goiânia - 1ª UPJ Juizados Especiais Cíveis: 1º, 2º, 3º, 4º e 5º 

  

Processo: 6070979-60.2024.8.09.0051 

Requerente:------ 

Requerido(a):------ 

  

  

HOMOLOGAÇÃO 

(PROJETO DE SENTENÇA) 

  

  

Examinei os presentes autos, avaliei os fundamentos apresentados acima e aprovo a conclusão 

externada pelo(a) juiz(a) leigo(a), razão pela qual homologo o projeto de sentença, para que surta seus efeitos 

jurídicos, nos termos do art. 40 da Lei 9.099/1995. 

Sem custas e honorários de advogado, nos termos do art. 55, caput, da Lei 9.099/1995. 

Publicada e registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes no prazo de 15 (quinze) dias , 

arquivem-se os autos com as devidas baixas. 

Intime-se. 
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Rinaldo Aparecido Barros 

Juiz de Direito 

Supervisor do PROJETO NAJ LEIGOS 

Decreto Judiciário 532/2023 

(assinatura digital) 


